=:PROJETO DE LEI Nº. 0----/2016:= 
“Denomina de “APARECIDO JULIO DE CARVALHO” o Prédio da 

Câmara Municipal de Vitória Brasil”.

EDUARDO REIS CARVALHO, Vereador com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais etc, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º) Fica, pela presente Lei, denominado de APARECIDO JULIO DE CARALHO , o Prédio da Câmara Municipal de Vitória Brasil.
Art. 2º) Fica o Poder Legislativo após a conclusão execução da obra, autorizado a confeccionar a placa de nomenclatura do Prédio denominado no art. Anterior.
Art. 3º) As despesas decorrentes com a execução de presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Vitória Brasil, ____ de _______ de 2016.
__________________________________________
EDUARDO REIS CARVALHO
Vereador 
LEI Nº. 015/2013 DE 12 DE MARÇO DE 2015
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA Brasil faz saber que tendo sido aprovado pelo Plenário Promulga a seguinte de Lei:

Art. 1º) Fica, pela presente Lei, denominado de APARECIDO JULIO DE CARALHO , o Prédio da Câmara Municipal de Vitória Brasil.
Art. 2º) Fica o Poder Legislativo ao término da execução da obra, autorizado a confeccionar a placa de nomenclatura do Prédio denominado no art. Anterior.
Art. 3º) As despesas decorrentes com a execução de presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Vitória Brasil,  de  de 2015.
__________________________________________

EDUARDO REIS CARVALHO
Presidente
